
                                                                                                                       
 

 

A Prefeitura Municipal de Chorozinho – CE, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representada pela Prefeita, Exma. Sra. 

CELIA MARINHO ALBANO, no uso de suas atribuições legais, torna público o 4º Aditivo ao Edital Nº 002/2024, conforme a seguir: 

 
CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública, que implica na ampla divulgação de todos os seus 
atos internos e externos; 

 
CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do certame; 
 
CONSIDERANDO que saúde vocal é essencial para o exercício da docência. 
DECIDE: 
 
Art. 1°. – Fica retificado o CAPÍTULO XII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, Item 9.1. com a inclusão do exame de Laringoscopia, conforme 
segue: 
[...] 
9.1. Todos os candidatos nomeados em decorrência de aprovação neste Concurso Público deverão se submeter aos exames médicos 
pré-admissionais, os exames serão:  
 
a) Hemograma completo; 
b) Colesterol (HDL); 
c) Colesterol (LDL); 
d) Colesterol Total; 
e) Creatina; 
f) Fosfatase Alcalina; 
g) Glicemia; 
h) Grupo Sanguíneo + Fator RH; 
i) Parasitológico de Fezes; 
j) Raio X de tórax PA; 
k) Sumário de Urina; 
l) TGO; 
m) TGP; 
n) Triglicerídeos; 
o) Ureia; 
p) VDRL; 
q) Laringoscopia com Laudo. 
 
[...] 
 
Art. 2°. - Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital 002/2024. 
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